
AUTOR: ADELINO FOLLADOR - DEM

ESTADO DE RONDÔNIA
Assp~h'ój~ I M;~I~tiva PROJETO DE N°

DECRETO LEGISLATIVO. ~J+U3o 6 AGO 2013

Protocolo: OJ.2,1 ~3
Processo: OOQ. I~3

"Concede Título Honorifico de cidadão do
Estado de Rondônia ' ao senhor Cesarino
Ferreíra,"

DECRETA:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A· DO ESTADO DE RONDONIA

Art.1° - Fica concedido Titulo Honorifico de Cidadão do Estado de
Rondônia ao senhor Ce rino Ferreira, pelos relevantes serviços ao Estado de
Rondônia.

rt. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

as Deliberações, 11 de jU.J)i1iD;eJ~
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AUTOR: ADELINO FOLLADOR - DEM

JUSTIFICATIVA
Cesarino Ferreira

Chegou em Rondônia 16/10/1979, o primeiro advogado de Ariquemes. Formado em 1978.

Advogado da prefeitura entre 82/84.

Defensor público de 1984/2005. Fundador sucursal da OAB Ariquemes. Conselheiro da
OABIRO.

Filhos: Cesarino F Ira Filho, Sumara Arruda Santana Ferreira, João Vitor Silva Ferreira.
Veio de Pr . nte Prudente, recebeu o título de cidadão honorário de Ariquemes.


